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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Rosana, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Rosana poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.rosana.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/rosana
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO N°. 3.606/2023, DE 22/06/2023.

C o n c e d e  a f a s t a m e n t o
remunerado  (art.  84,  inciso  IV
combinado com o art. 92, §§ 1° ao
§  4°  da  Le i  Complementar
38/2014,  06/02/2014).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA,  Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelos incisos VIII, XVII do art. 86 e inciso h, do
artigo 115 da Lei Orgânica Municipal (LOM):

CONSIDERANDO o que dispõe os artigos 84, inciso IV
combinado com o art. 92, §§ 1° ao § 4°da Lei Complementar
38/2014, 06/02/2014;

CONSIDERANDO que  o  requerimento  protocolizado
via site através do Sistema Eletrônico 1DOC protocolo nº.
2.301/2023,  em  05/05/2023,  subscrito  pela  Servidora
NEUSA RODRIGUES PEREIRA;

CONSIDERANDO que os  documentos  comprovam o
atendimento  do  que  dispõe  os  artigos  84,  inciso  IV
combinado com art. 92, §§ 1° ao § 4º da Lei Complementar
38/2014, de 06/02/2014.

DECRETA:
Art.  1º  F ica  concedido  a  servidora  NEUSA

RODRIGUES  PEREIRA,  Matrícula  Funcional  nº.  4557,
portadora do RG nº. 123648920 e CPF nº. 112.567.498-93,
lotada  no  cargo  efetivo  de  Auxiliar  de  Odontológico,
afastamento  remunerado  das  atribuições  de  seu  cargo,
pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do disposto
no inciso I, do § 2º do artigo 92 c.c art. 84, inciso IV da Lei
Complementar  38/2014,  06/02/2014,  a  contar  de  15  de
maio de 2023 a 13 de julho de 2023.

Art.  2º  A  servidora  deverá  observar  as  restrições
prevista na norma de regência,  bem como comunicar  a
ocorrência  de  qualquer  circunstância  que  afaste  os
requisitos  previstos  em lei  para  sua  concessão,  sob  as
penas da Lei.

Art.  3º  Todos  os  documentos  comprobatórios  dos
requisitos  autorizativos  da  concessão  do  afastamento
deverão  ficar  custodiados  junto  a  pasta  da  servidora,  no
Departamento  Pessoal.

Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 15/05/2023.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de junho

de 2023.
SILVIO GABRIEL

PREFEITO
Publicado e Registrado nesta Secretaria na data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATUAL
Contrato nº 019/2023.
Processo  nº  033/2023  -  Pregão  (Eletrônico)  nº

018/2023.
Objeto: aquisição de veículos novos para atender as

necessidades  da  municipalidade,  com entrega  total,  em
atend imento  as  Emendas  Pa r lamenta res  nº
2 0 2 2 . 0 6 8 . 3 8 6 1 1 ,  n º  3 6 0 0 . 0 4 2 . 4 6 7 2 2  e
14062.386000/1210-01,  bem  como  recusros  próprio
municipal, conforme especificações constantes do anexo I.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: Andreta II Distribuidora de Veículos Ltda.
Do  aditamento:  O  contrato  originário  fica  aditado  em

R$  107.900,00  (cento  e  sete  mil  novecentos  reais),
referente ao acréscimo de 01 (uma) unidade do item 01 -
veículo  leve,  novo,  tipo  sedan,  zero  quilômetro,  para
atender a Secretaria de Saúde.

Data da assinatura: 23/06/2023.
Silvio Gabriel – Prefeito.

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2023

Processo nº 068/2023 - Tomada de Preços nº 009/2023.
Objeto:  contratação  de  empresa  para  execução  dos

serviços  de  recapeamento  asfáltico  em  concreto
betuminoso usinado a quente (CBUQ) nas ruas da cidade de
Rosana/SP  e  no  Distrito  de  Primavera,  Município  de
Rosana/SP, com fornecimento de materiais e mão-de-obra,
conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha de
quantidades e preços e cronograma físico-financeiro.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: Infraa Engenharia Ltda.
Valor: R$ 2.312.664,58 (dois milhões trezentos e doze

mil  seiscentos  e  sessenta  e  quatro  e  cinquenta  e  oito
centavos).

Vigência: iniciar-se-á na data de assinatura do contrato,
encerrando-se após 12 meses contados da assinatura do
mesmo e o prazo de execução, de até 30 (trinta) dias, será
contado a partir de 15 (quinze) dias corridos da data do
recebimento  da  ordem  de  serviços  pela  contratada,
excluídos  os  dias  de  chuva,  desde  que  interfiram  no
andamento  dos  serviços,  devidamente  justificados  pela
contratada.

Data da assinatura: 23/06/2023.
Silvio Gabriel – Prefeito.

...........................................................................................................
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PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2023

Processo  nº  064/2023  -  Pregão  (Presencial)  nº
039/2023.

Objeto: locação de softwares Autodesk (última versão
disponível no mercado) com 03 (três) anos de subscrição,
com  suporte  técnico  incluído,  necessário  para  o
desenvolvimento  das  atividades  de  Engenharia  e
Arquitetura da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana,
Obras e Serviços Públicos, conforme Anexo I.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada:  Mapdata  Tecnologia,  Informática  e

Comércio  Ltda.
Valor: R$ 227.500,00 (duzentos e vinte e sete mil e

quinhentos reais).
Vigência: 26/06/2023 a 25/06/2026.
Data da assinatura: 23/06/2023.
Silvio Gabriel – Prefeito.
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